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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

 Art. 1o As profissões de Agente Comunitário de Saúde e de Agente de 
Combate às Endemias, serão regidas pelo disposto nesta Lei. 

 Parágrafo único. O exercício das profissões a que se refere o caput deste 
artigo dar-se-á exclusivamente no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS. 

 Art. 2o A profissão de Agente Comunitário de Saúde caracteriza-se pelo 
exercício de atividade de prevenção de doenças e promoção da saúde, mediante 
ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas em 
conformidade com as diretrizes do SUS e sob supervisão do gestor local deste. 

Art. 3o A profissão de Agente de Combate às Endemias caracteriza-se pelo 
exercício de atividade de prevenção de doenças e promoção da saúde, mediante a 
intervenção sobre um conjunto de fatores que propiciem o surgimento de endemias, 
desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e sob supervisão do 
gestor local deste. 

Art. 4o O Agente Comunitário de Saúde e o Agente de Combate às Endemias 
deverão preencher os seguintes requisitos para o exercício da profissão: 

        I - residir na área da comunidade em que atuar há, no mínimo, um ano; 

        II - haver concluído com aproveitamento curso de qualificação básica de 
formação; 

        III - haver concluído o ensino fundamental. 

        Parágrafo Único. Caberá ao Ministério da Saúde estabelecer o conteúdo 
programático do curso de que trata o inciso II deste artigo, bem como dos módulos 
necessários à adaptação da formação curricular dos Agentes mencionados no caput 
deste artigo. 

Art. 5o Os gestores locais do sistema único de saúde poderão admitir Agentes 
Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias por meio de processo 
seletivo público, de acordo com a natureza e complexidade de suas atribuições e 
requisitos específicos para sua atuação. 

Art. 6o Além das hipóteses previstas no § 1o do art. 41 e no § 4o do art. 169 da 
Constituição Federal, o servidor que exerça funções equivalentes às de agente 
comunitário de saúde ou de agente de combate às endemias poderá perder o cargo 
em caso de descumprimento dos requisitos específicos, fixados em lei, para o seu 
exercício.  
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Art. 7º Os Agentes Comunitários de Saúde e os Agentes de Combate às 
Endemias somente poderão ser contratados diretamente pelos Estados, pelo Distrito 
Federal ou pelos Municípios na forma do § 4º do art. 198 da Constituição Federal, 
observado o limite de gasto estabelecido na Lei Complementar de que trata o art. 
169 da Constituição Federal. 

Parágrafo único. Os profissionais que, na data de promulgação da Emenda 
Constitucional No. 51 e a qualquer título, desempenharem as atividades de Agente 
Comunitário de Saúde ou de Agente de Combate às Endemias, na forma da lei, 
ficam dispensados de se submeter ao processo seletivo público a que se refere o § 
4º do art. 198 da Constituição Federal, desde que tenham sido contratados a partir 
de anterior processo de Seleção Pública efetuado por órgãos ou entes da 
administração direta ou indireta de Estado, Distrito Federal ou Município ou por 
outras instituições com a efetiva supervisão e autorização da administração direta 
dos entes da federação. 

Art. 8o Os Agentes Comunitários de Saúde e os Agentes de Combate às 
Endemias não poderão ter os seus contratos rescindidos salvo nas hipóteses 
previstas na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e na Constituição Federal. 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

    JUSTIFICATIVA 
 
A aprovação da Emenda Constitucional 51 resultou no reconhecimento efetivo 

dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias que não 
mais vivem à mercê das ingerências políticas eleitorais nos estados e municípios. 
Mais do que atender às reivindicações de uma categoria, no entanto, a mudança 
constitucional representa um ganho extraordinário para a saúde no Brasil, 
considerada a relevância das funções desenvolvidas por estes profissionais. 

 
Ademais, a lei permitiu que fosse padronizado o processo de contratação que 

em alguns casos era feita por meio de contratos temporários, por cooperativas de 
trabalho ou através de parcerias com organizações não governamentais. 

 
A Emenda garante, ainda, o princípio constitucional que exige o concurso 

público como forma de acesso ao serviço público, sem deixar de assegurar, sob 
certas condições, o direito daqueles que exercem a atividade profissional. 

 
Sem abrir mão do processo seletivo para acesso ao serviço público, a lei 

permite suficiente flexibilidade para assimilar as peculiaridades da função, inclusive 
no que se refere à necessidade de ser desenvolvida por pessoas que sejam 
reconhecidas pela comunidade em que pretendem atuar. 

 
Trata a presente proposição de regulamentar as profissões, ampliando para 

os Agentes de Combate às Endemias os direitos assegurados aos Agentes 
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Comunitários de Saúde pela Lei 10.507, salvo naqueles aspectos que conflitem com 
a Emenda Constitucional 51. 

 
 

Sala das Sessões, em 17 de maio de 2011. 
 
 

Deputado Daniel Almeida  
PCdoB/BA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
..................................................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Servidores Públicos 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 41. São estáveis após três anos de efetivo exercício os servidores nomeados 

para cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 1º O servidor público estável só perderá o cargo:  

I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado;  

II – mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada ampla defesa;  

III – mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, na forma de 

lei complementar, assegurada ampla defesa. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor estável, será ele 

reintegrado, e o eventual ocupante da vaga, se estável, reconduzido ao cargo de origem, sem 

direito a indenização, aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade com 

remuneração proporcional ao tempo de serviço. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 
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§ 3º Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o servidor estável ficará 

em disponibilidade, com remuneração proporcional ao tempo de serviço, até seu adequado 

aproveitamento em outro cargo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 4º Como condição para a aquisição da estabilidade, é obrigatória a avaliação 

especial de desempenho por comissão instituída para essa finalidade. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 

Seção III 

Dos Militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios  

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

 

Art. 42 Os membros das Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares, 

instituições organizadas com base na hierarquia e disciplina, são militares dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Territórios. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 18, de 1998) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Orçamentos 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar. 

§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de 

cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou 

contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou 

indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas: 

(Parágrafo único transformado em § 1º com nova redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de 

despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas 

as empresas públicas e as sociedades de economia mista. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 
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§ 2º Decorrido o prazo estabelecido na lei complementar referida neste artigo para 

a adaptação aos parâmetros ali previstos, serão imediatamente suspensos todos os repasses de 

verbas federais ou estaduais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios que não 

observarem os referidos limites. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, durante 

o prazo fixado na lei complementar referida no caput, a União, os Estados, o Distrito Federal 

e os Municípios adotarão as seguintes providências:  

I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em comissão 

e funções de confiança;  

II - exoneração dos servidores não estáveis. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem suficientes 

para assegurar o cumprimento da determinação da lei complementar referida neste artigo, o 

servidor estável poderá perder o cargo, desde que ato normativo motivado de cada um dos 

Poderes especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto da 

redução de pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 5º O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo anterior fará jus a 

indenização correspondente a um mês de remuneração por ano de serviço. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 6º O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos anteriores será considerado 

extinto, vedada a criação de cargo, emprego ou função com atribuições iguais ou 

assemelhadas pelo prazo de quatro anos. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 7º Lei federal disporá sobre as normas gerais a serem obedecidas na efetivação 

do disposto no § 4º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Saúde 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e 

hierarquizada e constituem um sistema único, organizado de acordo com as seguintes 

diretrizes:  

I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo;  
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II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem 

prejuízo dos serviços assistenciais;  

III - participação da comunidade.  

§ 1º O sistema único de saúde será financiado, nos termos do art. 195, com 

recursos do orçamento da seguridade social, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, além de outras fontes. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios aplicarão, 

anualmente, em ações e serviços públicos de saúde recursos mínimos derivados da aplicação 

de percentuais calculados sobre:  

I – no caso da União, na forma definida nos termos da lei complementar prevista 

no § 3º;  

II – no caso dos Estados e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos 

impostos a que se refere o art. 155 e dos recursos de que tratam os arts. 157 e 159, inciso I, 

alínea a, e inciso II, deduzidas as parcelas que forem transferidas aos respectivos Municípios;  

III – no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos 

impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os arts. 158 e 159, inciso I, 

alínea b e § 3º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 3º Lei complementar, que será reavaliada pelo menos a cada cinco anos, 

estabelecerá:  

I – os percentuais de que trata o § 2º;  

II – os critérios de rateio dos recursos da União vinculados à saúde destinados aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, e dos Estados destinados a seus respectivos 

Municípios, objetivando a progressiva redução das disparidades regionais;  

III – as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 

esferas federal, estadual, distrital e municipal;  

IV – as normas de cálculo do montante a ser aplicado pela União. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 4º Os gestores locais do sistema único de saúde poderão admitir agentes 

comunitários de saúde e agentes de combate às endemias por meio de processo seletivo 

público, de acordo com a natureza e complexidade de suas atribuições e requisitos específicos 

para sua atuação. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 51, de 2006) 

 § 5º Lei federal disporá sobre o regime jurídico, o piso salarial profissional 

nacional, as diretrizes para os Planos de Carreira e a regulamentação das atividades de agente 

comunitário de saúde e agente de combate às endemias, competindo à União, nos termos da 

lei, prestar assistência financeira complementar aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, para o cumprimento do referido piso salarial. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 51, de 2006)  e  (Parágrafo com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 63, de 2010) 

§ 6º Além das hipóteses previstas no § 1º do art. 41 e no § 4º do art. 169 da 

Constituição Federal, o servidor que exerça funções equivalentes às de agente comunitário de 

saúde ou de agente de combate às endemias poderá perder o cargo em caso de 

descumprimento dos requisitos específicos, fixados em lei, para o seu exercício. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 51, de 2006) 
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Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 51, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2006 
 

Acrescenta os §§ 4º, 5º e 6º ao art. 198 

da Constituição Federal.  

  

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 

da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

 

Art. 1º O art. 198 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido dos seguintes 

§§ 4º, 5º e 6º:  

 

"Art.198. ......................................................................................... 

.......................................................................................................................  

§ 4º Os gestores locais do sistema único de saúde poderão admitir 

agentes comunitários de saúde e agentes de combate às endemias por meio 

de processo seletivo público, de acordo com a natureza e complexidade de 

suas atribuições e requisitos específicos para sua atuação.  

§ 5º Lei federal disporá sobre o regime jurídico e a regulamentação 

das atividades de agente comunitário de saúde e agente de combate às 

endemias.  

§ 6º Além das hipóteses previstas no § 1º do art. 41 e no § 4º do art. 

169 da Constituição Federal, o servidor que exerça funções equivalentes às 

de agente comunitário de saúde ou de agente de combate às endemias 

poderá perder o cargo em caso de descumprimento dos requisitos 

específicos, fixados em lei, para o seu exercício."(NR) 

 

Art. 2º Após a promulgação da presente Emenda Constitucional, os agentes 

comunitários de saúde e os agentes de combate às endemias somente poderão ser contratados 

diretamente pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios na forma do § 4º do art. 

198 da Constituição Federal, observado o limite de gasto estabelecido na Lei Complementar 

de que trata o art. 169 da Constituição Federal.  

Parágrafo único. Os profissionais que, na data de promulgação desta Emenda e a 

qualquer título, desempenharem as atividades de agente comunitário de saúde ou de agente de 

combate às endemias, na forma da lei, ficam dispensados de se submeter ao processo seletivo 

público a que se refere o § 4º do art. 198 da Constituição Federal, desde que tenham sido 

contratados a partir de anterior processo de Seleção Pública efetuado por órgãos ou entes da 

administração direta ou indireta de Estado, Distrito Federal ou Município ou por outras 

instituições com a efetiva supervisão e autorização da administração direta dos entes da 

federação.  

 

Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data da sua publicação. 
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LEI Nº 10.507, DE 10 DE JULHO DE 2002 
 

Cria a Profissão de Agente Comunitário de 

Saúde e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

     Art. 1º Fica criada a profissão de Agente Comunitário de Saúde, nos termos 

desta Lei.  

      Parágrafo único. O exercício da profissão de Agente Comunitário de Saúde 

dar-se-á exclusivamente no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.  

 

     Art. 2º A profissão de Agente Comunitário de Saúde caracteriza- se pelo 

exercício de atividade de prevenção de doenças e promoção da saúde, mediante ações 

domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com 

as diretrizes do SUS e sob supervisão do gestor local deste.  

 

     Art. 3º O Agente Comunitário de Saúde deverá preencher os seguintes 

requisitos para o exercício da profissão:  

      I - residir na área da comunidade em que atuar;  

      II - haver concluído com aproveitamento curso de qualificação básica para a 

formação de Agente Comunitário de Saúde;  

      III - haver concluído o ensino fundamental.  

      § 1º Os que na data de publicação desta Lei exerçam atividades próprias de 

Agente Comunitário de Saúde, na forma do art. 2º, ficam dispensados do requisito a que se 

refere o inciso III deste artigo, sem prejuízo do disposto no § 2º.  

      § 2º Caberá ao Ministério da Saúde estabelecer o conteúdo programático do 

curso de que trata o inciso II deste artigo, bem como dos módulos necessários à adaptação da 

formação curricular dos Agentes mencionados no § 1º.  

 

     Art. 4º O Agente Comunitário de Saúde prestará os seus serviços ao gestor 

local do SUS, mediante vínculo direto ou indireto.  

      Parágrafo único. Caberá ao Ministério da Saúde a regulamentação dos 

serviços de que trata o caput .  

 

     Art. 5º O disposto nesta Lei não se aplica ao trabalho voluntário.  

 

     Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

FIM DO DOCUMENTO 


